
ESTADO DE MATO-GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 34 DE DEZEMBRO DE ~ 948 

Autoriza o Governo do Estado a contri 
bulr com al.1.llf'lio anual de cem mil crÜ 
zeiros (Cr$ ~OO 000,00), para a man~ 
tenção do alunos internos na Escola _ 
de 8ENA I em Campo Grande. 

o PRESIDENTE DI\ ASSEMBLJiln LEGISIATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usandO das atribuições que ~he confere o item VII,~~ 
tra a, do artigo ~ da Constituição do Estado. 

- Faço saber qus a Asssmb~éla Legls4tiva do Estado _ 
de Mato Grosso, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ _ Fica o Govêrno do Estado autorizado a 
contribuir com o auxi~10 anua~ de cem m~ cruzeiros (CR. ~OO OO~~ 
Rara a manutenção da Escola SE~I e do Internado de Campo Gran~ 

de. 
Artigo 2Q _ As despesas decorrentes do auxilio ae 

que trata o artigo anterior, correrão, no próximo exercício ae 
1 949, pelO crédito resultante do empréstimo relto com o banco do 
Bras~ S/A. 

Artigo 3Q _ O SENAI, reservará na Esco~a vinte (aJ) 

lugares, sendo de~ (lO~ no Internato, para os menores desprovi ~ 
dos de recumeOS. . 

Artigo 4Q _ Esta ~ei entrará em vigôr na da ta de sua 
publicação revogadas sê disposições em contnário. 

~~a das Sessões da AS8emb~éia Legi8~ativa do Estado 
em Cuiabá, 9 de dezembro de ~ 948. 

~~~_._~---
Presidente. r 
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